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PORTARIA Nº 1051/2025
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

“Renova Cessão de Servidor”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Renovar cessão da servidora efetiva MARIA DO
SOCORRO JESUS DE SOUZA, Assistente Administrativo, sob matrícula
nº 955, CPF nº xxx.957.155.xx, com ônus para este órgão cedente,
para doravante desempenhar suas funções junto a Empresa de
Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe – EMDAGRO.

Art. 2º - Esta renovação de cessão se dará por um período de
01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos
períodos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos jurídicos a 23 de outubro de
2025.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM 01 DE
DEZEMBRO DE 2025.

ERALDO MOREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipa


